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Portaria-GP nº. 119/2013                                   Corrente-PI, 08 de março de 2013. 

 

O Prefeito Municipal de Corrente, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, que 

lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 74, inciso VI. 

 

 

  RESOLVE:  

 
 

   I – Designar a Sra. DIVINA MARTINS PEREIRA, para o cargo de 

Administradora do Centro de Comercialização do Artesanato e Arranjos Produtivos, 

símbolo CC-7, da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo (SEMIC), 

portador do RG 445.997 SSP-PI e CPF. 287.080.673-68. 

 

 

  II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Corrente-PI, em 08 de março de 2013. 

                                        
 

 

 

 

JESUALDO CAVALCANTI BARROS 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 


